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JUSTIFICATIVA - PL 0413/2017 
O presente Projeto de Lei torna obrigatória a promoção de ações socioeducativas nas 

escolas da Rede Pública de ensino no Município de São Paulo que versem sobre a importância 
e garantia da igualdade de gênero, tanto nos espaços de trabalho quanto na sociedade como 
um todo. 

Estas ações socioeducativas têm como objetivo introduzir para as crianças e 
adolescentes em nosso Município o debate sobre a desigualdade de gênero, usando como 
meio para tanto atividades paralelas às de sala de aula, como debates, palestras, filmes, 
dinâmicas e exposições que tragam a atenção dos jovens para essa pauta. 

O Projeto dialoga e visa colocar em prática dispositivos já presentes em nosso 
ordenamento, como a Lei nº 11.340/06 - Lei Maria da Penha; e também a Lei nº 13.185/15 - Lei 
de Combate ao Bullying. 

Tais dispositivos determinam a realização de ações e campanhas educativas voltadas 
ao público escolar, de forma a difundir este debate, combater a violência contra a mulher assim 
como enraizar a importância do debate de gênero na sociedade, contrapondo o preconceito e a 
cultura de opressão ainda tão presentes em nossos espaços acadêmicos e profissionais. 

Desta forma, considerando central a educação crítica de nossos jovens, crianças e 
adolescentes como forma de transformar a sociedade em que vivemos; considerando o papel 
dos educadores do ensino público municipal neste processo; e por fim, considerando o bom 
cumprimento do disposto pela Lei Maria da Penha, editada em 2006; é necessário estimular 
ações socioeducativas que debatam e estimulem a igualdade de gênero. 

Para tanto, peço a atenção dos Nobres Pares, para essa importante propositura. 
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Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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